
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53201347796 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

TROPICAL ENGENHARIA, SERVICOS E CONSULTORIA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

1

051

021

2001

2244

BRASILIA

7 Fevereiro 2023

Nº FCN/REMP

DFN2393886099

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

23/009.242-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2393886099

Data

24/01/2023

240.832.756-34 SERGIO CASTEJON GARCIA 07/02/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Bradesco - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via
Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TROPICAL ENGENHARIA, SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA. 
 

  
DECIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
CNPJ 05.610.007/0001-49 

NIRE 53201347796 
 

SUMULA:  
Inclusão de sócio; 

Alteração do objeto; 
Consolidação 

 
 Sergio Castejon Garcia, brasileiro, casado em regime de comunhão 
universal de bens, Engenheiro Civil, natural de Uberaba/MG, nascido em 
04/03/1957, portador do CPF nº 240.832.756-34, e da C.I. nº. 4.311/D, expedida 
em 03/ 09/2014 pelo CREA-DF, filho de Osvaldo Borges Garcia e de Ivalda 
Castejon Garcia, residente e domiciliado na SQN 311, Bloco H, Apartamento 502 
– Asa Norte, Brasília, Distrito Federal, CEP 70.757-080; 
 

Danilo Cordeiro, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, Engenheiro Civil, natural de Monte Carmelo/MG, nascido em 08/11/1948, 
portador do CPF nº. 080.194.016-87, e da C.I. nº. M.188.274-SSP/MG, expedida 
em 19/ 12 / 2001, filho de José Cordeiro Filho e de Nair Cordeiro de Mendonça, 
residente e domiciliado na Rua Frei Martin Benet, 682, Bairro Quinta da Boa Esperança, 
Uberaba, Minas Gerais, CEP 38.017-320; únicos sócios da empresa que gira sob o 
nome empresarial de TROPICAL ENGENHARIA, SERVIÇOS E CONSULTORIA 
LTDA, com nome fantasia de TROPICAL ENGENHARIA, inscrita no CNPJ 
05.610.007/0001-49, com Contrato Social arquivado na JCDF sob o numero NIRE 
53201347796, por despacho em 02/08/06, com sede na cidade de Brasília-DF na 
SCN Quadra 6 – Conj. A – Sala 412 – Edf. Venâncio 3.000 - Asa Norte - Brasília – 
Distrito Federal, CEP 70.716-900; (art. 997, I, CC-2002), resolvem de comum 
acordo alterar o Contrato Social primitivo e alterações posteriores mediante as 
seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Da Admissão de Sócio  
   
Admite-se na sociedade o sócio ATHOS FELIPE DA SILVA SANTOS, brasileiro, 
solteiro, engenheiro civil, natural de Aracaju (SE), nascido em 07/03/1992, 
portador da Carteira de Identidade 2.830.158 SSP/DF expedida em 24/05/2012 e 
do CPF 036.431.521-08, filho de Ednaldo Terto dos Santos e Ana Lucia da Silva 
Santos, residente e domiciliado em Planaltina (GO), na Quadra 02, Mr 04, Casa 
12, Bairro Setor Leste, CEP 73752-020. 
 
 Parágrafo único – Declaração de desimpedimento  
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
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da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
(art. 1.011, 1º, CC-2002). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Da Transferência de Cotas de Capital  
 

SERGIO CASTEJON GARCIA, cede e transfere ao sócio: ATHOS FELIPE 
DA SILVA SANTOS, um total de 9.970 (Nove mil novecentos e setenta) cotas de 
R$ 1,00 (Hum Real) cada, no valor total de R$ 9.970,00 (Nove mil novecentos e 
setenta reais), dando plena, rasa e total quitação, nada mais tendo a receber ou 
reclamar. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Da Distribuição do Capital Social   
 
O capital social é de R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) dividido 
em de 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) cotas de valor nominal R$1,00 (um 
real), integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios distribuídos da 
seguinte forma do quadro abaixo:  

Sócios Cotas R$ Porcentagem 
Sergio Castejon Garcia 1.490.000 1.490.000,00 99,33% 
Danilo Cordeiro            30             30,00  0,002% 
Athos Felipe da Silva Santos       9.970        9.970,00 0,668% 
TOTAL DO CAPITAL 1.500.000 1.500.000,00 100% 
(art. 997,III, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002) 
 
Parágrafo único – da Responsabilidade dos Sócios  
 A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, 
CC/2002) 
 
CLÁUSULA QUARTA – O objeto passa a ter as seguintes atividades 

 Serviços de arquitetura e engenharia e atividades técnicas 
relacionadas (CNAE 71.1) 

 Construção de Edifícios (CNAE 41) 
 Obras de Infra-estrutura (CNAE 42) 
 Serviços Especializados para construção (CNAE 43) 
 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 

fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional CNAE 49.29-
9/02)  

 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional (CNAE 49.30-
2/02) 

 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação (CNAE 6209-1/00) 

 Atividades imobiliárias (CNAE 68); 
 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios, 

exceto imobiliários (CNAE 7490-1/04) 
 Locação de automóveis sem condutor (CNAE 7711-0) 
 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador 

(CNAE 7732-2/01) 
  Outras atividades de serviços prestados (CNAE 8299-7/99) 
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CONSOLIDAÇÃO 
 

Sergio Castejon Garcia, brasileiro, casado em regime de comunhão 
universal de bens, Engenheiro Civil, natural de Uberaba/MG, nascido em 
04/03/1957, portador do CPF nº 240.832.756-34, e da C.I. nº. 4.311/D, expedida 
em 03/ 09/2014 pelo CREA-DF, filho de Osvaldo Borges Garcia e de Ivalda 
Castejon Garcia, residente e domiciliado na SQN 311, Bloco H, Apartamento 502 
– Asa Norte, Brasília, Distrito Federal, CEP 70.757-080; 
 

Danilo Cordeiro, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, Engenheiro Civil, natural de Monte Carmelo/MG, nascido em 08/11/1948, 
portador do CPF nº. 080.194.016-87, e da C.I. nº. M.188.274-SSP/MG, expedida 
em 19/ 12 / 2001, filho de José Cordeiro Filho e de Nair Cordeiro de Mendonça, 
residente e domiciliado na Rua Frei Martin Benet, 682, Bairro Quinta da Boa 
Esperança, Uberaba, Minas Gerais, CEP 38.017-320;  

 
Athos Felipe da Silva Santos, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, natural 

de Aracaju (SE), nascido em 07/03/1992, portador da Carteira de Identidade 
2.830.158 SSP/DF expedida em 24/05/2012 e do CPF 036.431.521-08, filho de 
Ednaldo Terto dos Santos e Ana Lucia da Silva Santos, residente e domiciliado 
em Planaltina (GO), na Quadra 02, Mr 04, Casa 12, Bairro Setor Leste, CEP 
73752-020. Únicos sócios da empresa que gira sob o nome empresarial de 
TROPICAL ENGENHARIA, SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA, com nome 
fantasia de TROPICAL ENGENHARIA, inscrita no CNPJ 05.610.007/0001-49, 
com Contrato Social arquivado na JCDF sob o numero NIRE 53201347796, por 
despacho em 02/08/06, com sede na cidade de Brasília-DF na SCN Quadra 6 – 
Conj. A – Sala 412 – Edf. Venâncio 3.000 - Asa Norte - Brasília – Distrito Federal, 
CEP 70.716-900; (art. 997, I, CC-2002), resolvem de comum acordo alterar o 
Contrato Social primitivo e alterações posteriores mediante as seguintes 
cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade gira sob o nome empresarial de 
TROPICAL ENGENHARIA, SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA., como nome 
fantasia TROPICAL ENGENHARIA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade tem sua Sede no SCN Quadra 6 – Conj. 
A – Bloco A - Sala 412 – Shopping ID - Asa Norte - Brasília – Distrito Federal, 
CEP 70.716-900; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – O objeto social é: 
 

 Serviços de arquitetura e engenharia e atividades técnicas 
relacionadas (CNAE 71.1) 

 Construção de Edifícios (CNAE 41) 
 Obras de Infra-estrutura (CNAE 42) 
 Serviços Especializados para construção (CNAE 43) 
 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 

fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional CNAE 49.29-
9/02)  
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 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional (CNAE 49.30-
2/02) 

 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação (CNAE 6209-1/00) 

 Atividades imobiliárias (CNAE 68); 
 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios, 

exceto imobiliários (CNAE 7490-1/04) 
 Locação de automóveis sem condutor (CNAE 7711-0) 
 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador 

(CNAE 7732-2/01) 
  Outras atividades de serviços prestados (CNAE 8299-7/99) 

 
CLÁUSULA QUARTA – O capital social é de R$1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais) dividido em de 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) cotas 
de valor nominal R$1,00 (um real), integralizadas, em moeda corrente do País, 
pelos sócios: 

Sócios Cotas R$ Porcentagem 
Sergio Castejon Garcia 1.490.000 1.490.000,00 99,33% 
Danilo Cordeiro            30             30,00  0,002% 
Athos Felipe da Silva Santos       9.970        9.970,00 0,668% 
TOTAL DO CAPITAL 1.500.000 1.500.000,00 100% 
(art. 997,III, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002) 
 
CLÁUSULA QUINTA – As quotas do Capital Social são indivisíveis em relação à 
sociedade e não podem ser cedidas ou transferidas sem o expresso 
consentimento do sócio, a quem fica assegurada em igualdade de condições e 
preço, o direito de preferencia para a sua aquisição, se posta à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração Contratual pertinente; ( art. 
1.056, art. 1.057, CC-2002) 
 
CLÁUSULA SEXTA – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital 
Social; (art. 1.052, CC-2002) 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – A sociedade iniciou suas atividades em vinte de fevereiro 
de dois mil e três (20/02/2003), e seu prazo de duração é indeterminado; (art. 997, 
III , CC-2002) 
 
CLÁUSULA OITAVA– Fica a sociedade autorizada a abrir filais em qualquer 
parte do território nacional e no exterior, bem como a participar do capital de 
outras empresas; 
 
CLÁUSULA NONA – A administração da sociedade caberá unicamente ao Sócio 
Sergio Castejon Garcia, com os poderes de Administrador, autorizado por este 
contrato ao uso do nome empresarial, autorizado a comprar, vender e alienar 
bens moveis e imóveis, contrair empréstimos em nome da sociedade, dar 
procuração a terceiros com os mesmos poderes. (art. 997, VI; 1.013, 1.015, 
1.064, CC/2002) 
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CLÁUSULA DÉCIMA– O administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (art. 1.011, 1º, CC-2002). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O sócio Athos Felipe da Silva Santos passa a 
exercer a função de Diretor de engenharia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Ao término de cada exercício social em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo a elaboração do inventário do Balanço Patrimonial e do Balanço de 
Resultado, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Falecendo ou sendo interditado qualquer dos 
sócios, a sociedade continuará com seus herdeiros ou sucessores e o incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesses, deste ou do outro sócio 
remanescente, será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, a data da resolução, verificada em Balanço especialmente levantado 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro de Brasília-DF para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento 
em via única. 

 
  BRASILIA - DF, 20 de janeiro de 2023. 

                                               
 

_____________________________ 
Sergio Castejon Garcia                                                                   

 
_________________________ 

Danilo Cordeiro 
 

______________________________ 
Athos Felipe da Silva Santos 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

23/009.242-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2393886099

Data

24/01/2023

036.431.521-08 ATHOS FELIPE DA SILVA SANTOS 07/02/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

080.194.016-87 DANILO CORDEIRO 07/02/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

240.832.756-34 SERGIO CASTEJON GARCIA 07/02/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Bradesco - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via
Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 23/009.242-0.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TROPICAL ENGENHARIA, SERVICOS E CONSULTORIA
LTDA, de CNPJ 05.610.007/0001-49 e protocolado sob o número 23/009.242-0 em 25/01/2023, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 2017473, em 07/02/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo
examinador THAIS RODRIGUES CRUZ.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

240.832.756-34 SERGIO CASTEJON GARCIA 07/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Bradesco - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

036.431.521-08 ATHOS FELIPE DA SILVA SANTOS 07/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

080.194.016-87 DANILO CORDEIRO 07/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

240.832.756-34 SERGIO CASTEJON GARCIA 07/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Bradesco - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 20/01/2023

Documento assinado eletronicamente por THAIS RODRIGUES CRUZ, Servidor(a) Público(a), em
07/02/2023, às 14:02.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2017473 em 07/02/2023 da Empresa TROPICAL ENGENHARIA, SERVICOS E CONSULTORIA LTDA, CNPJ
05610007000149 e protocolo DFN2393886099 - 25/01/2023. Autenticação: A627CF7D5DF027DAFAAD866219F9C0817E1F112E. Maxmiliam
Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/009.242-0 e o código de
segurança VGA6 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/02/2023 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. terça-feira, 07 de fevereiro de 2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2017473 em 07/02/2023 da Empresa TROPICAL ENGENHARIA, SERVICOS E CONSULTORIA LTDA, CNPJ
05610007000149 e protocolo DFN2393886099 - 25/01/2023. Autenticação: A627CF7D5DF027DAFAAD866219F9C0817E1F112E. Maxmiliam
Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/009.242-0 e o código de
segurança VGA6 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/02/2023 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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